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INDICAÇÃO Nº4.463/25 

 

 

ASSUNTO: Sugere ao Governo do Estado do Espírito Santo e à 

Companhia Estadual de Transportes Coletivos de Passageiros do 

Estado do Espírito Santo (Ceturb-ES) a implementação da 

funcionalidade de pagamento por aproximação (NFC) nas 

carteiras digitais para os cartões virtuais do sistema 

CartãoGV. 

 

EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

EXMO. SR. DIRETOR-PRESIDENTE DA CETURB-ES 

 

O Vereador que a esta subscreve, com assento nesta egrégia 

Casa Legislativa, no uso de suas atribuições regimentais, vem, 

mui respeitosamente, indicar ao Poder Executivo Estadual, por 

meio da Ceturb-ES, a necessidade de se realizar estudos e, 

posteriormente, implementar a funcionalidade de pagamento por 

aproximação (NFC - Near Field Communication) para os cartões 

virtuais de transporte público do sistema CartãoGV, permitindo 

que sejam registrados e utilizados em carteiras digitais como 

Google Pay, Apple Pay, Samsung Pay, entre outras plataformas 

equivalentes. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem por objetivo modernizar o sistema de 

bilhetagem do transporte público metropolitano que atende a 

Vitória e região, promovendo maior praticidade, agilidade e 

segurança para os usuários. A tecnologia de pagamento por 

aproximação (NFC) já é amplamente utilizada em diversos 

setores e cidades do mundo, facilitando transações e 

proporcionando uma experiência de uso mais fluida. 

A integração do CartãoGV virtual com as carteiras digitais via 

NFC traria os seguintes benefícios: 

Conveniência: Os passageiros poderiam utilizar seus próprios 

smartphones ou smartwatches para pagar a passagem, eliminando 

a necessidade de portar cartões físicos. 

Agilidade: O embarque seria mais rápido, reduzindo filas e 

otimizando o tempo de parada dos veículos. 

Segurança: A utilização de carteiras digitais oferece camadas 

adicionais de segurança para as transações. 

Modernização: Alinharia o sistema de transporte público do 

Espírito Santo com as melhores práticas de cidades 

inteligentes e sistemas de transporte modernos em todo o 

mundo. 

Considerando que a Ceturb-ES já implementou a modalidade de 

CartãoGV virtual por meio de QR Code via aplicativo, a 
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ampliação para o pagamento por aproximação representa um passo 

natural e necessário para aprimorar ainda mais o serviço 

prestado à população capixaba. 

Diante do exposto, solicitamos que o Poder Executivo Estadual, 

por meio da Ceturb-ES, analise a viabilidade técnica e 

financeira da presente proposta, visando a melhoria contínua 

dos serviços de transporte público. 

 

 

Casa de Leis “Attílio Vivácqua”, 26 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador – PL 
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